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 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO - SGP.12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa convida todos interessados a participarem 
da Audiência Pública sobre o PL 29/2017 de autoria das 
vereadoras JANAÍNA LIMA (NOVO) e ALINE CARDOSO 
(PSDB) que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLAN-
TAR O PROGRAMA “POUPATEMPO MUNICIPAL DO EMPRE-
ENDEDOR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Data: 04/12/2017
Horário: 19:00 h
Local: Cubo Network - Rua Casa do Ator, 919 4º andar Sala 

Flexroom - Vila Olímpia

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

EXTRATO DA ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE – PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas e oito minutos, no Auditório Prestes 
Maia, 1º andar, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa sob a presidência do Vereador Mário 
Covas Neto (PSDB) e com as presenças dos Vereadores Caio Mi-
randa, Claudinho de Souza (PSDB), Janaína Lima (NOVO), José 
Police Neto (PSD), Reis (PT), Rinaldi Digilio (PRB), Sandra Tadeu 
(DEMOCRATAS) e Soninha Francine (PPS). Foram aprovados os 
pareceres às seguintes matérias: PL 409/2017, PL 527/2017, 
PL 542/2017, PL675/2015, PL 162/2017, PL 202/2017, PL 
266/2017, PL 412/2017, PL 524/2017, PL 548/2017, PR 9/2014, 
PL 352/2016, PL 455/2016, PL 549/2016, PL 558/2016, PL 
2/2017, PL 77/2017, PL 98/2017, PL 144/2017, PL 161/2017, 
PL 164/2017, PL 167/2017, PL 181/2017, PL 241/2017, PL 
327/2017, PL 332/2017, PL 333/2017, PL 350/2017, 
PL 353/2017, PL 372/2017, PL 391/2017, PL 432/2017, PL 
131/2017, PL 410/2017, PL 414/2017, PL 421/2017, 
PL 433/2017, PL 441/2017, PL 448/2017, PL 452/2017, 
PL 473/2017, PL 485/2017, PL 514/2017, PL 525/2017, PL 
528/2017, PL 531/2017, PDL 44/2017, PDL 50/2017, PDL 
63/2017, PL 140/2012, PL 424/2014, PL 387/2015, PL 486/2015, 
PL 357/2016, PL 437/2016, PL 580/2016, PL 593/2016, PL 
120/2017, PL 121/2017, PL 122/2017, PL 323/2017, PR 10/2010, 
PLO 1/2016, PL 357/2017 (inclusão de pauta) e PL 213/2017 
(inclusão de pauta). Foram adiados os pareceres aos seguintes 
projetos: PL 437/2017, PL 521/2017, PDL 53/2017, PL 5/2016, 
PL 555/2016, PL 407/2017, PL 139/2010, PL 272/2011, PL 
328/2016, PL 514/2016, PL 617/2016, PL 33/2017, PL 36/2017, 
PL 126/2017, PL 153/2017, PL 225/2017 e PL 261/2017. Foi 
recusado o parecer ao PL 88/2017. Ficaram pendentes de vota-
ção os seguintes requerimentos: REQ. JUST 27, 28 e 30. Foram 
incluídos na pauta e aprovados requerimentos de autoria do 
Vereador Police Neto solicitando Audiência Pública para tratar 
dos PL’s 01/2017 e 258/2016. Todos os itens da pauta foram 
apreciados. Nada mais havendo a ser tratado, o presidente 
agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos. Para 
constar, nós, Fernando de Lima Gasparotto, Márcia Yoshimi Ta-
niguchi Hosi e Rafael Robles Godoi secretariamos os trabalhos 
e lavramos a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada 
por todos os presentes e por nós subscrita.

PARECER Nº 1667/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0088/17.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Fernando Holiday, que institui o Programa Municipal de Zela-
doria Simplificada.

De acordo com a justificativa, a proposta visa instituir um 
programa em que o cidadão possa requerer à Administração o 
reparo ou a realização de serviços públicos, de maneira desbu-
rocratizada e direta.

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que amparado 
na competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, 
I, da Constituição Federal e nos artigos 13, I e 37, caput, da Lei 
Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara competên-
cia para legislar sobre assuntos de interesse local.

A proposta dá cumprimento ao princípio da eficiência, 
tendo em vista que estabelece um programa apto a auxiliar na 
resolução de problemas relacionados à prestação dos seguintes 
serviços públicos (delineados no art. 6º da proposta): calça-
mento e capeamento de vias públicas, identificando buracos 
e outros problemas pontuais; falha na coleta de lixo; ponto de 
enchente ou acúmulo de água; corte e poda de vegetação e 
manutenção de canteiro; conservação e sinalização dos pontos 
de ônibus; dentre outros. Importa mencionar, nesse sentido, que 
o texto encontra respaldo no art. 2º, inciso V, da Lei Orgânica 
que dispõe que a programação e o planejamento sistemático 
deverão nortear a forma de organização do Município.

Também de relevo salientar que a matéria de fundo veicu-
lada na propositura cria possibilidade concreta de exercício do 
controle social e da gestão democrática da cidade prevista de 
modo expresso como diretriz da política urbana no Estatuto da 
Cidade – Lei nº 10.257/01 (art. 2º, II).

A atuação da Administração Pública de todos os Poderes 
deve reger-se pelos princípios da publicidade e da transparência 
nos termos determinados pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), pela Constituição Estadual (art. 111) e por nossa Lei 
Orgânica (art. 81). Para que os princípios da publicidade e da 
transparência realmente se concretizem é necessária a previsão 
de instrumentos aptos para tanto. Assim, a criação de um siste-
ma interativo para acompanhamento das demandas propostas 
pelos cidadãos (referentes a zeladoria urbana) cumpre com 
esse objetivo.

A Lei Orgânica do Município tratou do alcance e da impor-
tância conferida à participação do cidadão no governo munici-
pal, conforme se verifica pelos dispositivos abaixo reproduzidos:

Art. 2º - A organização do Município observará os seguintes 
princípios e diretrizes:

I – a prática democrática;
II – a soberania e a participação popular;
III – a transparência e o controle popular na ação do 

governo;
Art. 143 – O Município organizará sua administração e 

exercerá suas atividades com base num processo de planeja-
mento, de caráter permanente, descentralizado e participativo, 
como instrumento de democratização da gestão da cidade, de 
estruturação da ação do Executivo e orientação da ação dos 
particulares.

§ 1º- Considera-se processo de planejamento a definição 
de objetivos determinados em função da realidade local e 
da manifestação da população, a preparação dos meios para 
atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos resul-
tados obtidos. [...]

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000342-7

À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
da justificativa apresentadas pela área responsável e do parecer 
da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 30, caput, da 
Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 2º, VI, da Lei Municipal 
nº 15.929/2013, observadas as demais disposições legais e re-
gulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento 
para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
Vanessa Cosate Fort, inscrita no CPF sob o nº 310.814.518-58, 
para participação na mesa do COLAB, atividade integrante do 
Edital de Produção de Curta-Metragem nº 01/2016/Spcine, pelo 
valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme processo 
eletrônico nº 8610.2017/0000342-7.

 DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000340-0

1) À vista dos elementos constantes do presente, em es-
pecial da justificativa apresentadas pela área responsável e do 
parecer da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 30, 
caput, da Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 2º, VI, da Lei 
Municipal nº 15.929/2013, observadas as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o 
prosseguimento para a contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, de Jefferson Rodriguez de Rezende, inscrito no CPF 
sob o nº 057.906.948-61, para participação na mesa do COLAB, 
atividade integrante do Edital de Produção de Curta-Metragem 
nº 01/2016/Spcine, pelo valor total de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), conforme processo eletrônico nº 8610.2017/0000340-0.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000424-5

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrô-
nico nº 8610.2017/0000424-5, em especial das justificativas 
apresentadas pela área responsável (5555056) e do parecer da 
assessoria jurídica (5578422), bem como da pesquisa de preços 
realizada (5557090, 5557535 e 5557993), com fundamento 
no artigo 29, II, da Lei Federal nº 13.303/2016, observadas 
as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a contratação direta, 
por dispensa de licitação, de APICE CENOGRAFIA LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.411.692/0001-54, para prestação 
de serviços de montagem do estande da Spcine na CCXP-2017, 
conforme especificações técnicas da proposta, pelo valor total 
de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais).

 DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000343-5

À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
da justificativa apresentadas pela área responsável e do parecer 
da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 30, caput, da 
Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 2º, VI, da Lei Municipal 
nº 15.929/2013, observadas as demais disposições legais e re-
gulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento 
para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
Ricardo Casale Laganaro, inscrito no CPF sob o nº 282.432.578-
02, para participação na mesa do COLAB, atividade integrante 
do Edital de Produção de Curta-Metragem nº 01/2016/Spcine, 
pelo valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme proces-
so eletrônico nº 8610.2017/0000343-5.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico: 8610.2017/0000275-7
Extrato do Termo de Contrato nº 151/2017
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São 

Paulo S.A.-Spcine.
Contratada: Albatroz Cinematográfica Ltda., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº 01.111.024/0001-80.
Objeto: Investimento e apoio da Spcine, sob a forma de 

patrocínio, na produção de obra audiovisual intitulada proviso-
riamente de “Tais e Taiane”.

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: A partir de 10 de novembro de 2017 e 

permanecerá em vigor pelo prazo de 7 (sete) anos.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico: 8610.2017/0000350-8
Extrato do Termo de Contrato nº 201/2017
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São 

Paulo S.A.-Spcine.
Contratada: Avoa Filmes Cine Video Comercial Ltda., inscri-

ta no CNPJ/CPF sob o nº 07.446.356.0001/00.
Objeto: Investimento e apoio da Spcine, sob a forma de 

patrocínio, na produção de obra audiovisual intitulada proviso-
riamente de “Não há Razão para Nada”.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: A partir de 22 de novembro de 2017 e 

permanecerá em vigor pelo prazo de 7 (sete) anos, podendo ser 
prorrogado observado o disposto no item 11.1.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Às 9 horas e 30 minutos do dia 23 de novembro 
de 2017, na Companhia São Paulo de Desenvolvimento 
e Mobilização de Ativos - SPDA, localizada no Viaduto do 
Chá, nº 15, Centro – São Paulo/SP, reuniu-se a comissão 
de licitação para dar prosseguimento à Sessão do Pregão 
Eletrônico SPDA nº 01/2017, verificaram os documentos 
de habilitação, encaminhados dentro do prazo previsto no 
Edital, e confirmaram que todas as condições para habilitação 
foram atendidas e, após prazo para interposição e julgamento 
do recurso interposto, no qual não houve manifestação, 
considerando haver apenas um participante, os membros da 
comissão decidiram ADJUDICAR o objeto à empresa Sodexo 
Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.., inscrita no CNPJ sob 
o nº 69.034.668/0001-56, que ofertou menor lance anual, no 
montante de R$ 38.175,79 (trinta e oito mil, cento e setenta e 
cinco reais e setenta e nove centavos). Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme, vai 
por todos assinada eu, Regina Antonia Valenga, a lavrei, e os 
demais membros acima citados a conferiram

 1– Em face do regular processamento da licitação e da 
diligente atuação da Pregoeira e da equipe de apoio, HOMO-
LOGO o presente procedimento licitatório, nos termos pelo 
qual foi adjudicado o objeto do Pregão em epígrafe, para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de recepção 
para atender as demandas da Companhia São Paulo de Desen-
volvimento e Mobilização de Ativos – SPDA, à empresa Sodexo 
Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.., inscrita no CNPJ sob o 
nº 69.034.668/0001-56.

2 – Publique-se e, a seguir, encaminhe-se à Diretoria Execu-
tiva para deliberação quanto à assinatura do contrato

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO 110173020- PREGÃO Nº 007/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de vigilância e segurança patrimo-
nial presencial desarmada, executados de forma contínua 
à SPOBRAS, realizados por meio de Posto Fixo e em Ron-
da Móvel Motorizada nos locais e quantidades indicados, 
conforme descrição no Anexo I – Termo de Referência. 

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG: 926351
Limite para recebimento das propostas: 11/12/2017, às 

09h:00 por meio da página eletrônica http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br.

Abertura das propostas: 11/12/2017, às 09h15.
Início da Disputa de Preços (Pregão): 11/12/2017, às 09h20.
Encaminhamento das Propostas: deverão ser encaminha-

das, exclusivamente, por meio eletrônico para o seguinte ende-
reço: http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

 PREGÃO Nº 003/2017 - PROCESSO SEI Nº 
7910.2017/0000578-9

OBJETO: Operacionalização de Seguro de Vida em 
Grupo e Assistência Funeral Familiar para a SPObras. 

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO Nº02
Pergunta 1 - Qual foi o valor da última fatura paga mensal 

ou anual?
Resposta 1: O valor da última fatura mensal- competência: 

OUTUBRO/2017 foi de R$ 15.612,14 (quinze mil, seiscentos e 
doze reais e quatorze centavos).

Pergunta 2 - Quantas vidas estão seguradas atualmente 
na última fatura

Resposta 2: Consultar o Anexo I e o item 3 do Anexo IV e 
do Termo de Referência, constante do Edital.

Pergunta 3 –Informar o histórico de taxa dos últimos 05 
(cinco) anos

Resposta 3: Consultar Anexo IV do Termo de Referência 
constante do Edital

Pergunta 4 - Informar o CID dos empregados afastados.
Resposta 4: Por ocasião da elaboração do Edital haviam 2 

empregados afastados por motivo de doença, no entanto, estes 
empregados já retornaram ao trabalho, nas datas previstas no 
Anexo III do Termo de Referência. Não há, no momento, quais-
quer afastamentos por motivo de doença.

Pergunta 5 - O Seguro tem adesão compulsória ou Facul-
tativa?

Resposta 5 :  A adesão é facultativa.
Pergunta 6 – O custeio será feito pelo estipulante ou pelo 

segurado
Resposta 6: Consultar o item 2 do Anexo IV do Termo de 

Referência.
Pergunta 7 Os sinistros informados no Anexo IV são todos 

pagos? Possui algum sinistro pendente?
Resposta 7: Sim. Os sinistros são todos pagos. Não há 

sinistros pendentes.
Pergunta 8 - Certificados podem ser disponibilizados de 

forma online?
Resposta 8: Sim, podem.
Pergunta 9 - As faturas podem ser enviadas por e-mail?
Resposta 9: Consultar CLÁUSULA QUINTA - FATURAS E 

PAGAMENTOS do Anexo IX do Edital.
Pergunta 10 – O Termo de Referência do Edital informa 

que o Reembolso da Assistência Funeral deve ser de até 06 
salários mínimos. Visto que as seguradoras apresentam valor 
fixo para essa cobertura, podemos considerar o valor fixo de 
R$ 7.000,00?

Resposta 10: Não.
Pergunta 11 – No ANEXO IX – CONTRATO no item 12.1 diz 

que a CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou subcontra-
tar o presente Contrato. Conforme Circular SUSEP nº 310/2015 
no Art. 2º § 1º as seguradoras não podem prestar Assistência 
diretamente: “Os serviços de assistência não poderão ser pres-
tados diretamente pelas sociedades seguradoras”

Resposta 11: A vedação questionada refere-se a imposibili-
dade de uma corretora de seguros ceder, transferir ou subcon-
trar uma outra corretora.

Pergunta 12 –A SUSEP fornece apenas duas certidões para 
seguradoras. A Certidão de Administradores e a Certidão de 
Regularidade onde informa que a empresa não se encontra sob 
regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial 
ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP. Podemos considerar que as cer-
tidões de Regularidade e de Administradores atende às alíneas 
c e d do item 12.2.4 do Edital?

Resposta 12: Sim

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 0423/17 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°099/17

OBJETO: Contratação, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, de empresa prestadora de serviços de copeira-
gem, mensageria e recepção, de segunda a sexta-feira, por um 
período de 12 (doze) meses, renováveis por iguais ou menores 
períodos, conforme bases, especificações e condições do Edital 
e seus Anexos

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 699270) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
08/12/2017 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, 
das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 
2226-0491, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo 
S.A.

 PROCESSO DE COMPRAS N° 0299/17 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°066/17

OBJETO: Contratação de empresa especializada em trans-
porte de pessoas, sob o regime de empreitada por preço unitá-
rio, para fretamento de funcionários da São Paulo Turismo S.A, 
por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais ou 
menores períodos, conforme bases, especificações e condições 
do Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 27/11/2017 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa Azul Transportes e Turismo 
Ltda. -CNPJ 10.764.533/0001-01 pelo valor de R$ 147.225,60 e 
AUTORIZOU a contratação. Comissão Permanente de Licitações.

 6016.2017/0006771-4
CARTA CONTRATO Nº 013/SIURB/NMPME/2017 – EMEI 

PROF ANDRÉ RODRIGUES ALCKMIN
Assunto: Comissão de Recebimento Definitivo
Ficam os técnicos abaixo elencados para, em comissão, 

receberem definitivamente os serviços de manutenção regidos 
pela Carta Contrato em referência, sem prejuízo de suas fun-
ções habituais:
- Engº Aldo Antunes de Faria Sodré - RF nº 559.078.7
- Engº José Henrique L Chardulo - RF nº 697.180.6
- Engª Zaira C Alves de Rosa - RF nº 553.449.6

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 46/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 791/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00194
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para 

aquisição futura e eventual de material bibliográfico de origem 
nacional em suporte físico ou impresso

ATA DE REUNIÃO nº 438/2017:
"Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e sete 

do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, na sala 
de Treinamento, 13º andar do prédio da Câmara Municipal de 
São Paulo, Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-se 
o Senhor Pregoeiro, Persio Tadao Soli, sua equipe de apoio 
subscrita e o Procurador Legislativo Dr. Carlos Benedito Vieira 
Micelli, para abrir os trabalhos do Pregão Eletrônico nº 
47/2017, cujo objeto está descrito em epígrafe. I – ABERTURA: 
aberta a sessão pública, inicialmente o Senhor Pregoeiro, em 
conformidade com as disposições contidas no Edital, efetuou 
através do sistema de compras eletrônicas www.bec.sp.gov.br, 
a análise e divulgação das propostas formuladas e registradas 
pelos interessados. II – FASE DE LANCES: abriu-se a fase de 
lances para classificação dos licitantes. III – NEGOCIAÇÃO: 
em seguida, o Senhor Pregoeiro deu início à fase de negociação 
com a licitante classificada em primeiro lugar, a fim de obter o 
seu menor preço. IV – SUSPENSÃO: o Senhor Pregoeir infor-
mou que iria suspender a Sessão Pública para que a licitante 
envie a documentação referente à habilitação na ocasião de 
sua reabertura, marcada para o dia 28/11/2017, às 14h30. 
V – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, devidamente assinada pelo Senhor Pregoeiro e 
pelos demais presentes.

Persio Tadao Soli
Pregoeiro"

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
RETIFICAÇÃO DE DECISÃO DE MESA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 848/2017
ASSUNTO: Retificação de publicação no Diário Oficial da 

Cidade de São Paulo do dia 22/11/2017, pág. 166, col. 04
- No texto da Decisão de Mesa nº 3639/2017, que homolo-

ga o Pregão Eletrônico nº 37/2017, o valor total do Item 5 é R$ 
2.304,00, e não como constou.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1.042/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/17
OBJETO: FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

DE 06KG. E 12KG.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no Ato do Presidente nº 47/11 de 25/10/2011 e conforme RD.DA 
097/17 às fls. 63, HOMOLOGO o presente procedimento licitató-
rio e AUTORIZO a contratação da empresa EXTINORPI - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ Nº 21.169.439/0001-12, 
pelo valor total de R$ 42.958,95 (quarenta e dois mil, novecen-
tos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), sendo: 
543 unidades de extintor de 6kg contendo pó químico seco 
classe ABC, pelo valor de R$ 37.260,66 (trinta e sete mil, duzen-
tos e sessenta reais e sessenta e seis centavos) e 57 unidades 
de extintor de 12kg contendo pó químico seco classe ABC, pelo 
valor de R$ 5.698,29 (cinco mil, seiscentos e noventa e oito re-
ais e vinte e nove centavos) e prazo Contratual de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 1474/17-
Formalização do Contrato nº 88/17, celebrado com a em-

presa NR SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA-ME., 
CNPJ sob o nº 17.065.966/0001-00, para a prestação de servi-
ços de vigilância e segurança patrimonial para a operação IN-
TERLAGOS 2017, pelo valor total de R$ 15.681,20 (quinze mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e vinte centavos) e prazo total 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93, com alterações, combinado com os artigos 12 e 40 
do Decreto Municipal nº 44.279/03. Formalizado em 06/11/17.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 À vista do contido no P.A. 2016-0.160.457-9, retifica-se a 

informação constante do despacho publicado no Diário Oficial 
da Cidade do dia 31/10/2017, pág. 115, nos seguintes termos: 
onde se lê R$ 2.283.904,64 (dois milhões, duzentos e oitenta 
e três mil, novecentos e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos), lê-se R$ 2.383.904,64 (dois milhões, trezentos e 
oitenta e três mil, novecentos e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos); e onde se lê R$ 16.598,00, lê-se R$ 16.598,40.

 À vista do constante no Processo nº 2017-0.172.803-2, e 
no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP nº 
02/2017, AUTORIZO, à contratação dos serviços de confecção de 
informativos COHAB destinados à ASCOM, nos termos do inciso 
II, c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. Em decorrência, emi-
ta-se a Nota de Empenho no valor de R$ 5.320,00 (cinco mil, 
trezentos e vinte reais), em favor da empresa Irmãos Coelho 
Artes Gráficas Ltda – EPP, inscrita no CNPJ 50.217.843/0001-12, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.482.3002.2.611.
3.3.90.39.00.09.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 090/17
Publicação por omissão ao DOC de 21/11/2017. GO-

MAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - CNPJ nº 
61.457.941/0001-43. Aditamento ao Contrato nº 092/14 - 
prorrogação do prazo de vigência do ajuste por 12 meses, a 
contar do dia 13/11/2017, ficando o término previsto para 
12/11/2018. Inciso II do artigo 57 c/c o inciso II, do artigo 65, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, 
Decreto nº 44.279/03. Inciso II do artigo 57 c/c o inciso II, do 
artigo 65, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 
13.278/02, Decreto nº 44.279/03. R$ 94.779,12. Data de assina-
tura: 09/11/2017. PA 2014-0.219.646-2.
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